
UC

RegiBtte^e. Autawe

Sala das Sess5es{2XJ-iíi----'**'^

c  ' Presid****®

^achooíro

CACHOEIRO Dt ITAPEMfRIM
data

QE:
DESTINO;

NUUriERO

J2L
CÚOiGO:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

exercício de 19
98

ASSUNTO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N? jj-/^ ̂

INICIATIVA:

MESA DIRETORA

HISTÓRICO:

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR POR

TEMPO DETERMINADO,

Aprovado em

po;

Data da Ssssão J^./.

Presiáei.te

Discua são

D A D E

OlA I 19.!^

AUTUAÇÃO

• »

Aos dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e noventa e Lc o I to , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97

Presidente: JUAREZ TAVARE

19_?8_

S MATA

Vlce-Presidente: -lOSE CARLOS SABADINE

1? Secretário: .

2° Secretário: _

almir forte dos santos

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

.. ft/O i



^  CÂMARA MUNICIPAL DF

■^AMARA municipal de CAGHQÉHaShOEElTiÂiRiMil'R)M
siÊTO-ae. Aunie-SA , ^ __

das Ses5§e.s;..Qf.lQ 6, DO ESPIR|Tq[&ANTO

Ütíubrioa d
È  "

KUfiáEHO

PROJETO D N".y^ m. DESTINO;MO;

79^
CÔDíGO :

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO.

Art. 1° - Fica O Presidente da Câmara Municipal
autorizado a contratar de 01 (um) jornalista pelo prazo de 120 (cento e vinte dias), a
contar de 1°. de junho do corrente.

Art. 2° - A contratação será feita para atender
necessidade de continuidade dos trabalhos jomalisticos da Câmara Municipal.

Art. 3°. - A remuneração será a constante do Plano
de Cargos e Carreiras relativa à função.

Art. 4°. - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5°. - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua aprovação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros
retroativos al°. de junho..

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de junho de 1998.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

fcQ;S SABADINE
Vice-Presidente

ALMIMORTE DÔS SANTOS
r. Secretário

SEBAS O RY C
eci

RREA
etário

JUSTIFICATIVA: Toma-se necessária a contratação de um jornalista para
continuidade dos trabalhos de jomalismo desta Casa, vez que a Jomalista efetiva
licenciou-se em fimção de sua matemidade.

Aprovado em Discussão
por

Data da / 19 (■
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. /98.

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO.

Art. 1° - Fica O Presidente da Câmara Municipal
autorizado a contratar de 01 (um) jornalista pelo prazo de 120 (cento e vinte dias), a
contar de 1°. de junho do corrente.

Art. 2° - A contratação será feita para atender
necessidade de continuidade dos trabalhos jornalísticos da Câmara Municipal.

Art. 3°. - A remuneração será a constante do Plano
de Cargos e Carreiras relativa à fimção.

Art. 4°. - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5°. - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua aprovação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros
retroativos a 1°. de junho.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de junho de 1998.

JOSK A S SABADINE

Vice-Presidente

ÃLMIR/PORTE DOS SANTOS
Secretário

SEB^SDHKO ARY CORRÊA

2". Secret^io

JUSTIFIGATIVA: Toma-se necessária a contratação de um jomalista para
continuidade dos trabalhos de jomalismo desta Casa, vez que a Jomalista
licenciou-se em fimção de sua matemidade. —
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 12/98
INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza contratação de servidor e dá outras
providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de junho de 1998.

OS SÃtíADINI - PresidenteJOSE

lator

HANJO - Membro ̂  " AD
V
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1^
CÂMARA MUNICIPAL DEbACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° l?/98
INICIATIVA; Mesa Diretora

RELATOR: Vereador Almír Forte dos Santos

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza contratação de servidor e dá outras
providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em de junho de 1998.

- J JATH^^OhffiS^^REIRA - Presidente [ ^

OS santos - Relator

LUIZ R0BER7Õ^4®^VA - Membro
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1^
GAMARA MUNIGIPAft-ED^CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO
V

ALEXANDRE B. RODRIGUES
V

ALMIR FORTE DOS SANTOS

BRAS ZAGOTTO

CAMILO LUIZ VIANA
Y

EDÍSON V. FASSARELLA
V

ELIMAR FERREIRA yT
FÁBIO MENDES GLÓRIA

V

JATHIR GOMES MOREIRA
V

JOSE CARLOS SABADINI
V

JOSE COSTA BOECHAT V

JOSE RENATO DIAS FEDERICl
Y

JUAREZ TAVARES MATA viA

LUIZ CARLOS FONSECA Y

LUIZ ROBERTO DA SILVA V

SEBASTIÃO ARY CORRÊA V

THEO DE SOUZA MOURA V

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

WALTER GOMES V
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